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DECRETO N.o ( 421 
Deêlara de Utilidade Pública para fins de desapro 

priação a área de terras que se constituírd pelo 

imóvel denominado: "Lote nQ 5-A, subdiVisão 	dos 

lotes ngs 5, 6, 7, 8, 9, 10, 11, 12, 15, 16 e 16-

A, todos da Gleba nQ 04, do Núcleo Rio do Veado, 

Município de Umuarama-PR. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ; no uso de 	suas 

atribuições legais, especialmente das disposições contidas no art. 5, 	letra 

"i", do Decreto nQ 3.365, de 21 de junho de 1941, e, 

CONSIDERANDO, o real interesse do Município, no que tange á sua 	in 

dustrialização; 

CONSIDERANDO, que a implantação de indústrias no Município, 	trará 

benefícios econômicos e sociais; 

CONSIDERANDO o grande número de pedidos de empresas interessada, em 

instalar-se no Município e a carãcia de áreas específicas para a sua implanta 

ção, 

DECRETA: 

Art. 12. Fica declal-ada de utilidade pública para fins de 	desapro 

priação, amigável ou judicial, a área de terras que se constituirá pelo imóvel 

denominado: "Lote nQ 5-A, subdivisão dos lotes ngs 5, 6, 7, 8, 9,10, 11, 12, 

15, 16 e 16-A, todos da Gleba nQ 04, do Núcleo Rio do Veado, Município de Umua 

rama-PR., com a área de 484.000,00 m2  (quatrocentos e oitenta e quatro mil me 

tros quadrados), ou 48,40 hectares de terras, com os seguintes limites e 	coo 

frontações: "Inicia-se num marco cravado na margem direita do Rio Vermelho; daí 

segue confrontando com o lote nQ 5-6, rumo NO 4Q00' e distância de 	1.350,00 

metros; daí segue margeando uma estrada, comnos rumos: NE 41Q03', 120,00 
	

me 
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tros, NE 44246', 49,00 metros, NE 73256', 30,70 metros e SE 83246' e 	dis 

tãncia de 163,50 metros; daí, segue confrontando com os lotes Os 4.F e 4, 

rumo SE 4200' e extensão de 1.680,00 metros chegando na margem do Rio Verme 

lho; finalmente, seguindo ã.  margem direita do referido rio, água abaixo, ate 

o ponto inicial desta descrição". 

Art. 22. O imõvel expropriado destina-se ã implantação de indústrias. 

Art. 32. Fica reconhecida a urgõncia de que trata o art. 15, do De 

creto-Lei n2 3365/41; que será alegado em Juízo, para imissão provisória na 

posse. 

• Art. 42. Este Decreto entrará em vigor na data de sua 	publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

PAÇO MUNICIPAL, aos 12 de dezembro de 1989. 

ALEXANDRE CERANTO 

Prefeito Municipal 

EVL/jas. 

Secretário Geral 

EDIR VERISSIMO LOCATELLI 

Coordenador de Assuntos Jurídicos 
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